
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.783.583 - CE (2018/0313176-4)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
RECORRENTE : SALOMÃO LUIZ DE LIMA 
RECORRENTE : SLL SERVICOS ELETRONICOS DE SEGURANCA EIRELI 
ADVOGADO : WELLINGTON MARQUES DE ALBUQUERQUE  - RN003514 
RECORRIDO : UNIÃO 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto por SALOMÃO LUIZ DE LIMA em 
face do acórdão de fl. 761-763 e-STJ proferido pelo Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região.

É o brevíssimo relatório. Decide-se. 
1. Consoante dispõe o Regimento Interno desta Corte Superior, a 

competência das Seções e das respectivas Turmas é fixada em função da natureza da 
relação jurídica litigiosa (artigo 9º, caput, do RISTJ). 

Da análise dos autos, constata-se que o apelo extremo tem origem em Ação 
Rescisória que, por sua vez, busca desconstituir acórdão prolatado no curso de demanda 
na qual se discute o cabimento de indenização por ação ilegal e abusiva do Estado, 
conduzida por agentes de polícia. 

Desse modo, sobressai a competência da Primeira Seção para julgamento da 
impugnação recursal, uma vez manifesta a natureza de Direito Público da relação jurídica 
litigiosa, à luz do disposto no artigo 9º, § 1º, inciso VIII e XIV, do RISTJ. 

2. Do exposto, determina-se o encaminhamento destes autos à Coordenadoria 
de Classificação de Processos Recursais para redistribuição.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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